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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.575, de autoria do Deputado Pedro

Wilson, institui o ano de 2008 como o Ano dos Direitos Humanos e da

Cidadania.

No parágrafo único do artigo 1º, o texto remete ao órgão

do Poder Executivo a responsabilidade por coordenar a programação desse

ano comemorativo.

Submetido inicialmente à Comissão de Ciência e

Tecnologia, Comunicação e Informática, o projeto foi aprovado nos termos do

Parecer da Relatora, Deputada Luiza Erundina, que suprimiu o art. 2º, que trata

da edição de selo comemorativo.

Na Comissão de Educação e Cultura, o texto também foi

aprovado com a emenda supressiva ao art. 2º.

Nesta Comissão, nenhuma emenda foi apresentada.
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É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 54, II, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão a análise dos “aspectos

financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes

orçamentárias e o orçamento anual.”

A matéria tratada no Projeto de Lei nº 1.575, de 2007, no

que se refere aos aspectos orçamentários, perdeu seu objeto, tendo em vista

que as despesas decorrentes de seus dispositivos deveriam ser executadas no

exercício de 2008.

 Ante o exposto, somos pela não implicação do PL nº

1.575, de 2007, bem como do Substitutivo da Comissão de Ciência e

Tecnologia, Comunicação e Informática ratificado pela Comissão de Educação

e Cultura, em aumento de despesa ou diminuição da receita da União, não

cabendo a este órgão técnico realizar exame de adequação quanto aos

aspectos orçamentário e financeiro públicos.

Sala da Comissão, em        de                         de 2009.
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Relator


